
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Quarta-feira, 01 de abril de 2026 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Lei Municipal Ordinária nº 401/2026, de 01 de abril de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO 
DO BEM MÓVEL MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
Município de Prata, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município.  
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica desafetada de sua destinação de Ambulância a 
serviço da Saúde o veículo FIAT/FIOR MODIFICADO AB1, cor 
branca, ano de fabricação 2018, chassi 9BD2651JHK9122000, 
código RENAVAM 01179569765, Placa QSE 9A39, adquirido pelo 
“Fundo Municipal de Saúde”. 
 
Art. 2º O veículo desafetado mencionado do artigo anterior fica 
afeto à Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
Parágrafo único. O setor patrimonial deverá providenciar a baixa 
do bem móvel no cadastro da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 3º O veículo afetado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
deverá ser utilizado nas atividades da Secretaria, objetivando a 
otimização e a melhoria dos serviços prestados ao Serviço 
Público. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2026.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

DECRETO Nº 054/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 

DECRETA FERIADO MUNICIPAL, O 
DIA 02 DE ABRIL DE 2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL o dia 02 de abril de 
2026 (Quinta-Feira Santa) nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal e Privadas, ressalvada as atividades essenciais 

assim definidas em Lei, conforme exige o art. 9º, §1º, da Constituição 
Federal, combinado com as disposições da Lei Federal nº 7.783, de 
28 de junho de 1989. 
 
Art. 2° - O disposto no artigo anterir não se aplica aos órgãos da 
administração pública municipal que, por sua natureza, exijam 
plantão permanente. 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Encaminhe-se cópia deste a Câmara Municipal de Prata; a 
Credipajeú; a agência dos Correios e a Rádio Comunitária de 
PRATA-FM. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2026.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00012/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00012/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS DE CARRO DE SOM; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
WANDELSON SILVA MARTINS 03039966413 - R$ 57.950,00. 
 

Prata - PB, 17 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00012/2026 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS DE CARRO DE SOM; DESIGNO as 
servidoras Marcileide Guimarães Quirino, Secretária Municipal de 
Administração, como Gestora; e Nubia Alves Gonçalves Leite, 
Agente Administrativo, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente 
do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00012/2026, com 
as competentes atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato. 
 

Prata - PB, 17 de Março de 2026 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE 
CARRO DE SOM. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00012/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos:03.01 – 04 122 3003 2004 – 3.3.90.39 / 05.01 – 04 452 
3006 2008 – 3.3.90.39 / 06.01 – 23 334 3008 2012 – 3.3.90.39 / 
07.02 – 12 361 3010 2018 – 3.3.90.39 / 08.01 – 10 301 3015 2030 
– 3.3.90.39 / 09.01 – 08 243 3016 2034 – 3.3.90.39 / 09.01 – 08 
244 3017 2040 – 3.3.90.39 / 11.01 – 04 123 2004 3002 – 
3.3.90.39.. VIGÊNCIA: até 18/03/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
51201/2026 - 18.03.26 - WANDELSON SILVA MARTINS 
03039966413 - R$ 57.950,00. 
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